
Prefeitura Municipat 
Mucambo 	 %!/JC 

CONTRATO N°: 1101.0112022.42 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM L DO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, E DO OUTRO A EN PRESA 
A S RODRIGUES IND. E COM. DE POLPAS DE FRUTAS ME ARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de MUCAMBO, por intermédio da Secretaria de Saúde, inscrito no C.N.P.J. N.° 11.413.562/

1̀1
01-83, 

com sede à Av. Construtor Gonçalo Vida], S/N - Centro, Mucarnbo, neste ato representado pelo Secrário de 
Side, Sr. Dan/o Sampaio Souza, Ordenador de Despesas da Secretária de Saúde, doravante dignado 
sirplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa A S RODRIGUES IND. E COM. DE POLS DE 
FRUTAS ME, estabelecida no sitio Frade, S/N, Zona Rural, na cidade de Itapajé, inscrita no CNPJ/MFb o n° 
08745.714/0001-30. neste ato representado pelo Sr. Anderson Silva Rodrigues, portador do CPMF n° 
03.447. 1 03-62, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATOediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão ELETRÔNICO para registro de preços tombado 	b o n° 
1101.0112022 em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93. Lei das Licitações Públicas, c/c os termcs da Lei 
Federal n° 10.520, de 1710712002. 
1.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário ordenador de Despesa, mediante aplicação da Le 3islação 
pertinente. 

CIJÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente termo contratual a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISI ÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUMICIPIO 
DE MUCAMBO - Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CL4USULÂ TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIR 
3.1.. O valor global da presente avença é de R$ 14.310,00 (quatorze mil trezentos e dez reais) a ser i lago em 
conformidade com o fornecimento do objeto licitado no período respectivo, de acordo com as notas fiscai /faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Mi nicipais, 
Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS, todas atualizadas, observadas a condições da )roposta 
adjudicada e o Anexo 1. 

.2. Ovalodo presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hiØátese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou p visíveis 
porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, m caso 
de: força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrac ntratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo adi ivo, ser 
retabeIecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retril ição da 
Adrninistração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio ec nõmico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolida a. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratan e, estão 
indluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto, inclusive as relacionadas com materiais, 
eqtjipamentos e mão-de-obra 

b1ÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.11  - O preente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogado, a critério 
das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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5. - O combustível e derivados será fornecido logo após a assinatura do termo contratual de acordc 
necessidades de cada Secretaria, através de solicitação emitido por cada Secretaria ou pessoa indic 
Prefeita Municipal ou Ordenadora Geral de Despesas. 
5.2. Os veículos serão abastecidos no estabelecimento da empresa vencedora do certame, para os den -
licitados será emitida ordem de compra que indicará o local onde será entregue o produto de acord 
necessidade de cada secretaria, ficando no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estr 
necessária. 

com as 
ia pela 

s itens 
com a 

. 

LI 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal outras 
fontes: disponíveis e legais, com a dotação orçamentária orevista na secruinte rubrica: 

PROGRAMA DOTAÇÃO 
ELEMEN1 

DESPES 
DE 
S 

MANUT, DA SEC DE SAÚDE 06.01.10.122.0809.2.027 3.3.90.30 10 

ATENÇÃO BÁSICA 06.01.10.301.1012.2.030 3.3.90.30 10 

06.01.10.302.1007.2.031 3.3.90.30 )0 

C[USULÁ SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obri ação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, atr ivés de 
credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores cor idos na 
proposta de preço do licitante vencedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do valor aturado 
em 0.Q3%, .sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
7.. Por ocasião do fornecimento do objeto o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a ri pectiva 
N4a Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Mucambo - 'e, com 
'enerêço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Bairro Centro, Cidade de Mucambo, Estado do Ceará, Cef 62.170-
000 em conformidade da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, acompanhado das 
cetides Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS. 

CL6U'SULÁ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
. t - A Contratada para realizar os fornecimentos, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 

8. 11 .1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.'.2 - ReponsabiIizar-se pela realização dos fornecimentos objeto deste Contrato, sendo ainda respon vel por 
quisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3 .- Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na E kecução 
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Í11pa[histas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
'8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele as umidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5 -- Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) de fornecimento objeto deste Contrato; 
8. .6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ia forma 
estabelecida no Ad. 65. § 1° da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada; 
8. Í7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do cor rato em 

tiub se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
818 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As dE cisões e 
'prvidências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicada 5 a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
91 AConíratante obrigar-se-á a: 
à.fi. 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cun rimento 

'do prazos.  
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9.1 .2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos fornecimentos objeo deste 
Cdritrato. 

9..3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como z lar pelo 
curnpnmento de tooas as uiáusuias contratuais. 

9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a lodos os 
loqais onde se fizer necessária a entrega do objeto licitado, prestando-lhe todas as informações e esclare imentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
101 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 8 da Lei 
8.6 66f93 e suas demais alterações. 
102 —A Côntratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 D2.1;-Advertência 
102.2;- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o v or da 
fattira pelo tatraso na entrega do(s) objeto(s). 
102.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de jualquer 
ten do Edital ou Cláusula Contratual. 
103 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PREF EITURA 
DÉ MUCAMBO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e da demais 
cofrnnações legais. 
104 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdu irem os 
mtivds determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autorid de que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrati 1 ou por 
nflingêncid de qualquer das condições pactuadas. 
1112 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em q ebra de 
Contrato, etisejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos dede já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispDstas no 
prsente Instrumento. 
11l3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Ju icial ou 
Extrajúdicial, nos casos de: 

• 	 1113,1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
1 13.2— inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
1 13.3— Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tr ,ta) dias 
deantecedência, sem ônus para ambas as partes. 
113.4— No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prE judicada 
polerá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência de nida no 

subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1 21 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Ad Ilivo. 

C1ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13f1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Secretaria de Saúde da f Irefeitura 
Municipal Mucambo, especialmente designado para esse fim pela contratante, de acordo com o artigo l7 da Lei 
8.66193. dóravante simplesmente denominado Fiscal do Contrato. 

C1ÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14h - Esté contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 

subsequente à data de sua assinatura. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO 

	

151 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
	

de 
Miicambo - Ce. 

	

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
	

de 
acôrdo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo fir 

Mucambo -Ce. 09 de janeiro de 2023. 

t 

re
lSamp 

Saúde 
• 	Danilo 	 o Souza 

COANTE 

A S RODRIGUES Y 
COMERCIO DE POLPA DE 

INDUSTRIA E 
C O M ERCIO DE 0R' o  SOLUTI 1.A2ApI A 

OU1425934R0102 OLJ-P1eselcaI. 

POLPA DE  RODRIGUES INDUSTRIA E 
CO ERC ~0DEPO1LPADE 

FR:087457 14000 
130 FORI PEF RcaderVc,sDO 1201 

A 5 RODRIGUES IND. E COM. DE POLPA 
FRUTAS ME 

CNPJ/MF sob o n° 08.745.71410001-30 
Anderson Silva Rodrigues 

CONTRATADA 

DE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 

C4 

	
CPF 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 1101.0112022-42 
EMPRESA: A S RODRIGUES IND. E COM. DE POLPAS DE FRUTAS ME 
VALOR GLOBAL: R$ 14.310,00 (quatorze mil trezentos e dez reais) 

ITEM DESCRIÇÃO UND SAUDE BASICA  HOSP QNT MARCA VLR U IIT VLR TOTAL 

POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
DE 	 MARACUJÁ 
PASTEURIZADA, 
CONGELADA, 	SEM 	ADIÇÃO 
DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO 	E 
AGRADÁVEL. 	ISENTA 	DE: 
VESTÍGIO 	 DE 
DESCONGELAMENTO, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL E 
QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAM INANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 
EMBALAGEM 	 DE 

58 POLIETILENO 	ATÓXICO, KG 100 O 800 900 ITAFRUIT R$ 	00 R$ 	5.400,( 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, 	PESO 
LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM 
A 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 
VALIDADE, 	CARIMBOS 
OFICIAIS 	E 	SELO 	DE 
INSPEÇÃO 	DO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. 	VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
DE GOIABA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, 	SEM 	ADIÇÃO 
DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO 	E 
AGRADÁVEL. 	ISENTA 	DE: 
VESTÍGIO 	 DE 
DESCONGELAMENTO, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL E 

59 
QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 

KG 100 O 800 900 ITAFRUIT R$ 	4,9 R$ 	4.455,1 
CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 
EMBALAGEM 	 DE 
POLIETILENO 	ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, 	PESO 
LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM 
A 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, 	PRAZO 	DE  
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ITEM DESCRIÇÃO UNO SAUDE 
BACA  HOSP QNT MARCA VLR UN r VC TOTAL 

VALIDADE, 	CARIMBOS 
OFICIAIS 	E 	SELO 	DE 
INSPEÇÃO 	DO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. 	VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  
POLPA DE FRUTA INTEGRAL 
DE ACEROLA PASTEURIZADA, 
CONGELADA, 	SEM 	ADIÇÃO 
DE CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO 	E 
AGRADÁVEL. 	ISENTA 	DE: 
VESTÍGIO 	 DE 
DESCONGELAMENTO, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL E 
QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAM INANTE. 
ACONDICIONADA 	EM 
EMBALAGEM 	 DE 

60 
POLIE11LENO 	ATÓXICO, 

KG 100 O 800 900 ITAFRUIT R$ 	4j5 R$ 	4.455,00 

TRANSPARENTE, 	PESO 
LÍQUIDO 	DE 	01 	KG, 
CONTENDO NA EMBALAGEM 
A 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, 	PRAZO 	DE 
VALIDADE, 	CARIMBOS 
OFICIAIS 	E 	SELO 	DE 
INSPEÇÃO 	DO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. 	VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  

TOTAL R$ 	14.310,00 
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